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CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 0XX/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES – RS, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa na Avenida Santa Teresa, 821, centro, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob nº. 87.612.859/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos 
Justen, inscrito no CPF sob o nº. 760.805.600-20, doravante denominado de CONTRATANTE e, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, 
Bairro XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – RS, inscrita no 
CNPJ sob nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu 
representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 75/2023, Dispensa de Licitação n° 23/2023, celebram o presente 
contratado, nos termos da Lei nº 8666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 
que subseguem como justo e contratado o seguinte: 

1 - DO OBJETO E DO PREÇO: 

1.1 A Contratada compromete-se a entregar os seguintes objetos ao Contratante, conforme 
Dispensa de Licitação nº 023/2023: 

Ite
m 

Descrição 
Qua
nt 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 

CESTA BÁSICA EMBALADA, COMPOSIÇÃO: 01 AÇUCAR 
CRISTAL 5KG; 01 ARROZ TIPO 1 5KG; 01 BISCOITO DOCE 
740G; 02 CAFÉ SOLÚVEL PÓ 50G; 01 DOCE DE FRUTA 
ABÓBORA C/COCO 400G; 01 FARINHA DE MILHO 1KG; 02 
FARINHA DE TRIGO 5KG; 04 FEIJÃO TIPO 1 1KG; 01 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G; 01 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 1KG; 02 MASSA PARAFUSO 
C/OVOS 1KG; 02 ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML; 01 SAL 
MOÍDO IODADO 1KG. 

   

Preço Total: R$ R$ 

2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1 O objeto deverá ser entregue em três parcelas, sendo 833 cestas em cada parcela, e serão 
fiscalizados pela Secretaria Municipal da Administração.  

2.2 As entregas devem atender ao programa estipulado pela Coordenação Municipal de Defesa 
Civil, sendo respectivamente em 20 (vinte), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, a contar da data da 
assinatura do contrato 

2.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pela Contratada, em dias 
úteis e horário normal de expediente. 

2.4 As cestas deverão estar embaladas contendo todos os itens descritos. 
2.5 A empresa contratada fica responsável pela entrega das cestas, devendo garantir que possui 
os recursos necessários para o perfeito cumprimento do contrato 

2.4 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no 
contrato, deverão ser rejeitados pela Administração, e retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
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b) em até dois dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação 
de irregularidade seja posterior à entrega. 

2.5 Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

2.6 A nota fiscal/fatura (nota eletrônica) deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com seu 
objeto. 

3 - DO PAGAMENTO: 

3.1 O pagamento do Lote 01 será feito em 3 etapas, sempre após a entrega completa das 833 
cestas, conforme NFe correspondente ao número de cestas entregues. 
3.1.1 Obrigações da Nota Fiscal: Deverá ser registrado UM ITEM, denominado CESTA BÁSICA, 
com valor unitário da Cesta Básica (não lançar todos os itens que compõe a cesta). 
3.2 A nota fiscal/fatura (Nota Fiscal Eletrônica) emitida pela contratada deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do número do processo, número da dispensa e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 

3.3 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da fatura 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato (Secretaria Municipal de 
Administração). 

3.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a empresa 
licitante vencedora com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

3.5 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que 
regula a matéria. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas decorrentes do presente instrumento contratual, correrão a conta da seguinte 
Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Administração: 

Órgão
/ 

Unid. 

Funçã
o 

Sub-
Funçã

o 

Program
a 

Projeto/ 
Atividade 

Categoria 
Econômica 

Nº 
Despesa 

Desdobrament
o 

02.01 04 122 2000 2.200 3.3.90.32 4463 4464 
5 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 Não haverá, sob nenhuma hipótese, a concessão de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, por 
se tratar de bens para atendimento a decreto de calamidade pública. 

6. DOS PRAZOS DA GARANTIA E DOS PADRÕES DE QUALIDADE 

6.1 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a Contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste contrato. 

6.2 Os produtos descritos na Cláusula Primeira deverão ser adequadamente acondicionados, de 
forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte. 

6.3 Os produtos descritos na Cláusula Primeira deverão atender as especificações descritas, ser 
de boa qualidade, de acordo com as normas da vigilância sanitária e os padrões de identidade e 
qualidade estabelecidos pelo controle de qualidade/FAE, e estarão sujeitos a análises 
laboratoriais, bem como poderão ser submetidos à análise visual pela vigilância sanitária e por 
nutricionista, devendo vir nas embalagens originais, contendo a data de validade e a procedência. 
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7 - DA FISCALIZAÇÃO E VINCULAÇÃO: 

7.1 A responsabilidade pela fiscalização da execução do presente contrato será da Servidora 
Pública Municipal, Andiara Hendges – CPF 033.548.130-24, ou outro servidor especificamente 
designado por este, e apresentado à contratada para conhecimento. 

7.2 O objeto deste contrato, reger-se-á pelas condições constantes no Processo nº 075/2023, 
Dispensa de Licitação nº 023/2022 e, pela Lei Federal nº 8666/1993, o qual deverá ser fielmente 
executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo as mesmas pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

8 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1 O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2023, e passará a contar de 
sua assinatura. Contudo, se extinguirá pelo adimplemento das obrigações aqui ajustadas, ou pelo 
implemento de seu termo. 

9 - DA RECISÃO CONTRATUAL: 

8.1 O presente instrumento contratual poderá ser rescindido em ocorrendo as causas e na forma 
prevista nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8666/1993. 
Parágrafo Único: O descumprimento das obrigações assumidas neste Contrato deverá ser objeto 
de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de cinco (05) dias para alegar o que 
entender de direito. 

10 - DAS PENALIDADES: 

9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada, conforme a infração estará sujeita às 
seguintes penalidades: 

a) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
b) Executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
c) Executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 dias, após os quais será 
considerado como inexecução  contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
Contrato; 
d) Inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do Contrato; 
e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Contrato; 

f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Contrato. 

9.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

11 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1 As quantidades poderão ser aumentadas e ou diminuídas, de acordo com a Lei de Licitações 
nº. 8666/1993, dependendo da necessidade e dos recursos disponíveis. 



 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações 

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 e (55)3567-1102 – Fax: (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

12 - DO FORO: 

12.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Campina das Missões/RS, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, que vai assinado pelas partes. 

Campina das Missões - RS, xx de julho de 2023. 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Carlos Justen/Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx /Contratado 

 
 
 

FISCAL DO CONTRATO 
Andiara Hendges 

 
 

Este contrato se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        

 


